ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº. 49/2026
1º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE QUANTITATIVO
Celebrado entre o Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, com a sede da Prefeitura sito na Praça Tancredo Neves, nº300-Alpestre, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa COOP. MISTA DE PROD. AGROINDUST. FAMILIAR DE ALPESTRE EXTREMO NORTE, pessoa jurídica/física de direito privado, com sede na cidade de Alpestre/RS, na RUA BARAO DO RIO BRANCO, 594, Centro, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º 09.014.609/0001-94, neste ato representado por seu representante legal Sr. VALDIR HENSEL, CPF n.º 902.551.430-87, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: AUMENTO DE QUANTITATIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 14.133/2021 e conforme Memorando nº 27/2026 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e turismo em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E VALOR: 

3.1. O aumento do quantitativo se dará conforme tabela: 
	Empresa: COOP MISTA DE PROD AGROINDUST FAMILIAR DE ALPESTRE EXTREMO NORTE - 09014609000194

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	4  
	80
	UN
	ALFACE, 1ª QUALIDADE 
	5,00000
	400,00

	7  
	100
	KG
	BATATA DOCE 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, NOVA, IN NATURA 
	5,66000
	566,00

	8  
	112
	KG
	BATATA INGLESA, 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, NOVA, UNIFORME, INTACTA, FIRME E BEM DESENVOLVIDA, SEM RUPTURAS, OU DEFEITOS, LIMPA E SEM TERRA. 
	6,44000
	721,28

	9  
	250
	KG
	BERGAMOTA, MADURA EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO SEM RUPTURAS, LIVRES DE AGROTÓXICOS ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
	5,40000
	1.350,00

	14  
	150
	KG
	CEBOLA, DE 1º QUALIDADE, SEM RESTIA, SECA, NOVA, TAMANHO MEDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS. 
	5,42000
	813,00

	23  
	17
	KG
	MILHO PARA PIPOCA COLONIAL EM EMBALAGEM DE 1KG 
	10,56000
	179,52

	24  
	37
	KG
	MORANGA CABOTIA, 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, INTACTAS , CASCA DURA, E SÃ, SEM RUPTURAS. 
	4,52000
	167,24

	25  
	100
	KG
	PEPINO IN NATURA SEM RUPTURA EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
	5,99000
	599,00

	30  
	180
	KG
	TOMATE, 1º QUALIDADE, GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO, TIPO PAULISTA, TAMANHO MEDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS. 
	7,33000
	1.319,40

	Total dos Produtos
	
	6.115,44


CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 49/2026.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 49/2026 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

Alpestre, 25 de maio de 2026.
                  _________________________                                 __________________________
                    REPRESENTANTE LEGAL                                                 RUDIMAR ARGENTON
                         P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
